



PROJETO DE LEI N° 2257/2005 

Altera a Lei n° 5.058, de 6 de agosto de 2001, modificada pelas Leis n° 5.166, de 22 de abril de 2002, n° 5.183 de 18 de junho de 2002, n° 5.425 de 1° de abril de 2004, que dispõe sobre o Transporte de Escolares no Município de Patos de Minas.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1° A Lei n° 5.058, de 6 de agosto de 2001, modificada pelas Leis n° 5.166, de 22 de abril de 2002, n° 5.183 de 18 de junho de 2002, n° 5.425 de 1° de abril de 2004, que dispõe sobre o Transporte de Escolares no Município de Patos de Minas, passa a vigorar com as seguintes alterações:


“Art. 14 [......]


[......]


§ 4° No transporte de escolares da zona rural a presença de acompanhante será obrigatória somente a partir de 31/12/2006.”


“Art. 26 [......]


[......]


III  - os ônibus e microônibus utilizados para o transporte de escolares na zona rural, que trafegarem em rodovias deverão ser rodoviários, admitindo-se transitoriamente veículos não rodoviários até 31/12/2006.”


“Art. 33 [......]


[......]


§ 2° Para o transporte de escolares da zona rural, poderá ser incluído no sistema, na modalidade contratado, até 31 de dezembro de 2006, veículo com capacidade para até quinze passageiros, com, no máximo, doze anos de fabricação, e veículo com capacidade acima de quinze passageiros, com, no máximo, vinte e dois anos de fabricação, devendo os mesmos serem substituídos até 31 de dezembro do ano em que completarem treze e vinte e três anos de fabricação, respectivamente.”


Art. 2° Fica revogado o § 3° do art. 33 da Lei n° 5.058, de 6 de agosto de 2001, acrescido pela Lei n° 5.183 de 18 de junho de 2002.


Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 4 de abril de 2005.





SÍLVIO GOMES DE DEUS





Presidente

